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COMISSÃO DE SAÚDE PÚBLICA, TRABALHO E BEM-ESTAR SOCIAL

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 281/2025

De iniciativa da Vereador João Paulo Barbosa Portela Dornelas (João Paulo), vem a 

exame destasComissões o projeto de lei em epigrafe, que dispõe sobre a instituição da 

“Semana Municipal da Qualidade do Ar em Ambientes Climatizados” nomunicípio de 

Ipatinga e dá outras providências.

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 281/2025 propõe a criação da Semana Municipal da Qualidade do Ar em 

Ambientes Climatizados, a ser realizada anualmente na segunda semana do mês de agosto, com 

o objetivo de conscientizar a população e os setores públicos e privados sobre a importância da 

manutenção  preventiva  e  corretiva  dos  sistemas  de  climatização,  promovendo  a  saúde  e  a 

qualidade do ar em ambientes fechados.

A proposição prevê ainda ações educativas, parcerias com instituições públicas e privadas e a  

inclusão da Semana no Calendário Oficial do Município.

Esta é a síntese necessária.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Nos termos do art. 30, incisos I e II, da Constituição Federal, compete aos Municípios legislar  

sobre assuntos de interesse local e suplementar a legislação federal e estadual.

A matéria em exame diz respeito à saúde pública, meio ambiente e bem-estar social, temas de 

evidente interesse local, nos quais é legítima a atuação legislativa municipal, em consonância 

com o disposto também na Lei Orgânica do Município de Ipatinga.

O projeto tem iniciativa parlamentar legítima, conforme o art. 50 da Lei Orgânica Municipal,  

que assegura a qualquer Vereador o direito de apresentar proposições de lei ordinária.

A  norma  proposta  não  cria  cargos,  funções,  nem  impõe  obrigações  administrativas  ou 

financeiras ao Poder Executivo, tratando-se de lei de natureza educativa e autorizativa, razão 

pela qual não há afronta ao princípio da separação dos poderes.
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A Constituição Federal, em seu art. 196, estabelece que “a saúde é direito de todos e dever do  

Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 

doença e de outros agravos”.

Também é pertinente a Portaria nº 3.523/1998 do Ministério da Saúde e a Resolução RE nº 

9/2003 da ANVISA, que tratam especificamente dos padrões e responsabilidades para garantir a 

qualidade  do  ar  em ambientes  climatizados,  demonstrando  o  amparo  técnico  e  jurídico  da 

matéria.

O tema encontra ainda respaldo na Constituição Estadual de Minas Gerais (art. 186), na Lei 

Orgânica do Município no seu art.  169 e na Política Nacional  de Promoção da Saúde,  que 

incentivam ações preventivas e educativas no âmbito municipal.

III – CONCLUSÃO

Pelo exposto, estas Comissões se manifestam pela aprovação do projeto de lei do ponto de vista  

de sua legalidade e constitucionalidade, remetendo ao Plenário a decisão quanto ao mérito.

Plenário Elísio Felipe Reyder, 11 de novembro de 2025.
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